
ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Nomeia Secretário Municipal de Desenvolvimento

Econ tco

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito

santo, no uso de suas atribuiçôes legais, tendo em vista o que dispôe a Lei complementar n.o

12812022, Decreta:

Àrt.2o - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 02 de fevereiro de 2024

Pre ctpal

Registrado no Gabinete do Prefeito Municipal

de Colatina, em 02 de fevereiro de 2024.

,0,,0^. Og,-
secretário t unicipal de Governo

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bo Esplãnadâ - Colatina/ES
CEP: 29.702-902 - ÍEL:. (27) 3177-7OM

DECRETO NO 28.874. DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024 .

Art. 1o - Fica nomeado LIEMAR JosÉ PRETTI para ocupar o cargo de secretário Municipal

de Desenvolvimento Econômico, da PreÍeitura Municipal de Colatina.


